
Artigo 11o

Execução

1. Os Estados-Membros devem pôr em vigor as disposições legais, regulamentares e administrativas
necessárias para dar cumprimento à presente directiva até … (1) e informar imediatamente a Comissão
desse facto.

Quando os Estados-Membros aprovarem essas disposições, estas devem incluir uma referência à presente
directiva ou ser acompanhadas dessa referência aquando da publicação oficial. As modalidades dessa refe-
rência serão aprovadas pelos Estados-Membros.

2. Os Estados-Membros devem comunicar à Comissão o texto das principais disposições de direito
interno que aprovarem nas matérias reguladas pela presente directiva.

Artigo 12o

Entrada em vigor

A presente directiva entra em vigor no dia da sua publicação no Jornal Oficial das Comunidades Europeias.

Artigo 13o

Destinatários

Os Estados-Membros são os destinatários da presente directiva.

Feito em …

Pelo Parlamento Europeu,
O Presidente

Pelo Conselho,
O Presidente

(1) Dois anos a contar da data de entrada em vigor da presente directiva.

ANEXO I

LISTA DE OCORRÊNCIAS QUE DEVEM SER COMUNICADAS RELACIONADAS COM
A OPERAÇÃO, A MANUTENÇÃO, A REPARAÇÃO E O FABRICO DE AERONAVES

Nota 1: Embora o presente anexo inclua a maior parte das ocorrências que devem ser comunicadas, esta
lista não pretende ser completamente exaustiva. Qualquer ocorrência que as pessoas envolvidas
considerem cumprir os critérios deve ser comunicada.

Nota 2: O presente anexo não inclui os acidentes. Além de outros requisitos que abrangem a notificação
de acidentes, estes deverão também ser registados na base de dados referida no no 2 do artigo 5o.

Nota 3: O presente anexo contém exemplos de obrigações de comunicação relativamente à operação, à
manutenção, à reparação e ao fabrico de aeronaves.

Nota 4: As ocorrências a comunicar são aquelas em que a segurança da operação foi posta em perigo ou
foi susceptível de ter sido posta em perigo ou de ter conduzido a uma situação de falta de
segurança. Se, na opinião do informador, uma ocorrência não pôs em perigo a segurança da
operação mas pode constituir um risco se repetida em circunstâncias diferentes mas semelhantes,
essa ocorrência deverá ser comunicada. O que se considera que deve ser comunicado relativa-
mente a uma categoria de produtos, partes ou acessórios pode não se aplicar a outra categoria e
a ausência ou presença de um único factor, humano ou técnico, pode transformar a ocorrência
num acidente ou num incidente grave.
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Nota 5: As aprovações operacionais específicas, por exemplo RVSM, ETOPS, RNAV, ou um programa de
concepção ou de manutenção podem estar sujeitos a requisitos especiais no que diz respeito à
comunicação de falhas ou avarias associadas a essas aprovações ou programas.

CONTEÚDO

A. OPERAÇÕES DE VOO DAS AERONAVES

B. FACTORES TÉCNICOS RELATIVOS À AERONAVE

C. MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DA AERONAVE

D. SERVIÇOS DE TRÁFEGO AÉREO, INSTALAÇÕES E SERVIÇOS DE TERRA

A. OPERAÇÕES DE VOO DAS AERONAVES

i) Operação da aeronave
a) Manobras para evitar a colisão:

� risco de colisão com outra aeronave, terreno ou objecto ou uma situação de risco ou
quando se imponha uma acção para evitar a colisão,

� manobra para evitar a colisão com outra aeronave, terreno ou objecto,
� manobra para evitar a colisão destinada a evitar outras situações de falta de segurança.

b) Incidentes de descolagem e aterragem, incluindo a aterragem forçada ou de precaução.
Incidentes tais como a aterragem antes do início da pista e a ultrapassagem do limite finais
ou laterais da pista. Descolagem, descolagem rejeitada, aterragem ou tentativa de aterragem
em pista fechada, ocupada ou errada. Incursões na pista.

c) Incapacidade de obtenção do comportamento funcional previsto durante a descolagem ou a
subida inicial.

d) Nível crítico de combustível ou incapacidade de transferir combustível ou de utilizar a
quantidade total de combustível utilizável.

e) Perda de controlo (incluindo perda de controlo parcial ou temporária) independentemente
das causas.

f) Ocorrência a velocidade próxima ou acima de V1 decorrente de uma situação perigosa ou
potencialmente perigosa ou que a produza (por exemplo, descolagem rejeitada, bater com a
cauda no chão ao descolar, perda de potência do motor, etc.).

g) Aproximação falhada que produza uma situação perigosa ou potencialmente perigosa.
h) Desvio significativo não intencional da velocidade, rota ou altitude pretendidas (superior

a 300 pés) independentemente das causas.
i) Descida abaixo da altura/altitude de decisão ou da altura/altitude de descida mínima sem a

referência visual requerida.
j) Perda da noção de posição relativamente à posição real ou à de outra aeronave.
k) Avaria na comunicação entre a tripulação (CRM) ou entre o pessoal de voo e outras partes

(pessoal de cabina, ATC, pessoal técnico).
l) Aterragem violenta � aterragem que obrigue a um «controlo devido a uma aterragem vio-

lenta».
m) Ultrapassagem dos limites de desequilíbrio significativo de combustível.
n) Indicação incorrecta de um código SSR ou da subescala de um altímetro.
o) Programação incorrecta ou introdução errada de dados nos equipamentos utilizados para

navegação ou cálculos de comportamento funcional, ou utilização de dados incorrectos.
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p) Recepção ou interpretação incorrecta de mensagens radiotelefónicas

q) Avaria ou defeito do sistema de combustível com efeitos no fornecimento e/ou distribuição
do combustível.

r) Saída não intencional de uma aeronave de uma superfície pavimentada.

s) Colisão entre uma aeronave e qualquer outra aeronave, veículo ou objecto.

t) Accionamento involuntário e/ou incorrecto de qualquer comando.

u) Impossibilidade de conseguir a configuração pretendida para qualquer fase do voo (por
exemplo, trem de aterragem e portas, flaps, estabilizadores, bordos de ataque avançados
(slats), etc.).

v) Situação de perigo ou potencialmente perigosa resultante de qualquer simulação de condi-
ções de emergência durante a formação, verificações de sistemas ou para fins de formação.

w) Vibração anormal.

x) Accionamento de qualquer sistema primário de aviso associado à manobra da aeronave,
como por exemplo aviso de configuração, de perda (vibração do manche), de excesso de
velocidade, etc., salvo se:
1. a tripulação determinar, de forma conclusiva, que a indicação é falsa e na condição de

o falso aviso não resultar numa situação de dificuldade ou de perigo devido à reacção
da tripulação, ou

2. o sistema tiver sido accionado para fins de formação ou de ensaio.

y) Aviso GPWS/TAWS, quando:
1. a aeronave se aproxime mais do solo do que estava previsto ou do que se esperava, ou
2. o aviso surja em condições meteorológicas de voo por instrumentos (IMC) ou durante

a noite e se conclua que foi desencadeado por uma razão de descida muito elevada
(Modo 1), ou

3. o aviso resulte da impossibilidade de descer o trem de aterragem ou os flaps de ater-
ragem no ponto correcto na aproximação (Modo 4), ou

4. qualquer dificuldade ou perigo que resulte ou possa ter resultado da reacção da tripu-
lação ao aviso, por exemplo, eventual redução da distância em relação ao tráfego
vizinho. Esta categoria pode incluir avisos de qualquer modo ou tipo, ou seja, avisos
genuínos, perturbações ou falsos avisos.

z) Alerta GPWS/TAWS quando qualquer situação de dificuldade ou perigo resulte ou possa ter
resultado da reacção da tripulação ao alerta.

aa) ACAS RA

bb) Incidente com o sopro dos reactores ou do hélice que resultem em danos significativos ou
ferimentos graves.

ii) Emergências

a) Incêndio, explosão, fumo ou emanações tóxicas mesmo quando o incêndio tenha sido
extinguido.

b) Utilização de qualquer procedimento não habitual pelo pessoal de voo ou de cabina para
lidar com uma emergência quando:
1. o procedimento existe mas não é utilizado,
2. o procedimento não existe,
3. o procedimento existe mas é incompleto ou inadequado,
4. o procedimento é incorrecto,
5. é utilizado o procedimento incorrecto.

c) Inadequação de quaisquer procedimentos de emergência, incluindo quando utilizados para
operações de manutenção, formação ou ensaio.

d) Acontecimento que leve a uma evacuação de emergência.

e) Despressurização.
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f) Utilização de qualquer equipamento de emergência ou dos procedimentos previstos para
situações de emergência.

g) Declaração de emergência («Mayday» ou «Pan»).
h) Avaria em qualquer sistema ou equipamento de emergência, incluindo todas as portas de

saída e a respectiva iluminação, mesmo quando seja detectada durante operações de manu-
tenção, formação ou ensaio.

i) Eventos que exijam a utilização das reservas de oxigénio de emergência por qualquer mem-
bro da tripulação.

iii) Incapacidade da tripulação
a) Incapacidade de qualquer membro do pessoal de voo, mesmo que ocorra imediatamente

antes da descolagem, caso se considere que poderia ter ocorrido após a descolagem.
b) Incapacidade de qualquer membro do pessoal de cabina que o impeça de executar tarefas

essenciais em situação de emergência.

iv) Ferimentos

Ocorrências que provoquem ou possam provocar ferimentos significativos de passageiros ou da
tripulação mas que cuja comunicação como acidente não seja considerada obrigatória.

v) Meteorologia
a) Queda de raio que provoque danos na aeronave ou perda ou avaria de qualquer sistema

essencial.
b) Queda de granizo que provoque danos na aeronave ou perda ou avaria de qualquer sistema

essencial.
c) Turbulência séria que provoque ferimentos aos ocupantes ou que se considere exigir uma

«verificação após turbulência» da aeronave.
d) Ondulações de vento.
e) Condições de gelo que provoquem dificuldades de controlo da aeronave, danos na aeronave

ou perda ou avaria de qualquer sistema essencial.

vi) Segurança
a) Interferência ilegal na aeronave, incluindo ameaça de bomba ou desvio da aeronave por

piratas do ar.
b) Dificuldades de controlar passageiros embriagados, violentos ou indisciplinados.
c) Descoberta de passageiro clandestino.

vii) Outras ocorrências
a) Repetição de tipos específicos de ocorrências cuja comunicação não seja considerada obri-

gatória quando se verificam isoladamente mas que, devido à sua frequência, constituam um
perigo potencial.

b) Embate com uma ave que provoque danos na aeronave ou perda ou avaria de qualquer
sistema essencial.

c) Entrada em zona de turbulência.
d) Outra ocorrência de qualquer tipo que se considere ter colocado em perigo ou poder colo-

car em perigo a aeronave ou os seus ocupantes a bordo ou em terra.

B. FACTORES TÉCNICOS RELATIVOS À AERONAVE

i) Estrutura

Nem todas as avarias estruturais devem ser comunicadas. É necessário proceder a uma avaliação
técnica para decidir se a avaria é suficientemente grave para ser comunicada. Podem ser consi-
derados os seguintes exemplos:
a) Dano causado a um elemento estrutural principal (EEP) não qualificado como tolerante ao

dano (elemento de vida limitada). Os EEP são aqueles que contribuem significativamente
para suportar cargas em voo, no solo e de pressurização e cuja avaria possa resultar numa
avaria catastrófica da aeronave;

b) Defeito ou dano que ultrapasse os danos admissíveis de um EEP qualificado com tolerante
ao dano;
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c) Dano ou defeito que ultrapasse as tolerâncias admissíveis de um elemento estrutural cuja
avaria possa reduzir a rigidez da estrutura de tal forma que deixe de ser possível obter
margens de vibração, divergência ou inversão dos comandos;

d) Dano ou defeito de um elemento estrutural que possa provocar a libertação de objectos
susceptíveis de causar ferimentos a ocupantes da aeronave;

e) Dano ou defeito de um elemento estrutural que possa pôr em risco o correcto funciona-
mento de sistemas. Ver a alínea ii);

f) Perda de parte da estrutura da aeronave em voo.

ii) Sistemas

Propõem-se os seguintes critérios gerais aplicáveis a todos os sistemas:

a) Perda, avaria ou defeito significativos de qualquer sistema, subsistema ou conjunto de equi-
pamentos quando se torne impossível cumprir de forma satisfatória os procedimentos ope-
racionais, treinos, etc.;

b) Incapacidade de controlo do sistema pela tripulação, por exemplo:
� acções não comandadas,
� resposta incorrecta ou incompleta, incluindo a limitação de movimento ou rigidez,
� ultrapassagem dos limites,
� desconexão ou falha mecânica;

c) Avaria na(s) função(ões) exclusiva(s) do sistema. (Um sistema pode integrar várias funções);

d) Interferências no sistema ou entre sistemas;

e) Avaria no dispositivo de protecção ou do sistema de emergência associados ao sistema;

f) Perda de redundância do sistema fora dos limites;

g) Ocorrências provocadas pelo comportamento funcional imprevisto de um sistema;

h) Para tipos de aeronaves com sistemas principais, subsistemas ou conjuntos de equipamento
únicos: perda, avaria ou defeito significativo de mais de um sistema principal, subsistema ou
conjunto de equipamentos;

i) Para tipos de aeronaves com sistemas principais, subsistemas ou conjuntos de equipamentos
múltiplos e independentes: perda, avaria ou defeito significativo de mais de um sistema
principal, subsistema ou conjunto de equipamentos;

j) Funcionamento de qualquer sistema primário de aviso associado aos sistemas ou equipa-
mentos da aeronave salvo se a tripulação determinar, de forma conclusiva, que a indicação
é falsa, na condição de o falso aviso não resultar numa situação de dificuldade ou de perigo
devido à reacção da tripulação;

k) Fuga de fluidos hidráulicos, combustível, óleos ou outros fluidos que resulte em perigo de
incêndio ou na possibilidade de contaminação perigosa da estrutura da aeronave, seus sis-
temas ou equipamentos ou perigo para os ocupantes;

l) Avaria ou defeito de qualquer sistema indicador quando dessa avaria ou defeito resultem
indicações erróneas para a tripulação;

m) Avaria ou defeito detectados numa fase critica do voo e relevantes para o funcionamento do
sistema;

n) Ocorrências de quebra significativa do comportamento funcional real relativamente ao
comportamento funcional aprovado que resultem numa situação perigosa (tendo em conta
o grau de rigor do método de cálculo do comportamento funcional), incluindo a capacidade
de travagem, o consumo de combustível, etc.;

o) Assimetria dos comandos de voo, por exemplo, flaps, bordos de ataque avançados (slats),
spoilers, etc.

O apêndice do presente anexo fornece uma lista de exemplos de ocorrências cuja comunicação é
obrigatória que decorrem da aplicação destes critérios gerais a sistemas específicos.
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iii) Sistemas de propulsão (incluindo motores, hélices, sistemas de rotor) e unidades auxiliares de
produção de energia (APU)

a) Extinção, corte ou avaria num motor.

b) Velocidade excessivamente elevada ou avaria impossível de controlar de qualquer compo-
nente rotativo de grande velocidade (por exemplo: APU, arrancador pneumático, máquina
de ciclo pneumático, motor de turbina a ar).

c) Avaria ou disfuncionamento em qualquer parte do motor ou gerador que provoque uma ou
mais das seguintes situações:
1. não contenção de resíduos/fragmentos,
2. incêndio não controlado no interior ou exterior ou fuga de gás quente,
3. impulso numa direcção diferente da solicitada pelo piloto,
4. impossibilidade de accionamento ou accionamento involuntário do sistema de inver-

são do impulso,
5. impossibilidade de controlar a potência, o impulso ou as rpm,
6. quebra da estrutura de fixação do motor,
7. perda parcial ou total de uma parte essencial do gerador de potência,
8. emanações densas visíveis ou concentrações de produtos tóxicos suficientes para inca-

pacitar a tripulação ou os passageiros,
9. impossibilidade de, através dos procedimentos normais, cortar um motor,
10. incapacidade de re-arrancar um motor utilizável.

d) Perda, alteração ou oscilações não comandadas de impulso/potência classificadas como
perda de controlo de impulso ou potência (LOTC) quando:
1. se trate do motor de uma aeronave monomotor, ou
2. sejam consideradas excessivas para a aplicação, ou
3. possam afectar mais do que um motor numa aeronave com mais do que um motor,

especialmente no caso de aeronaves com dois motores, ou
4. envolvam uma aeronave de mais do que um motor quando o mesmo tipo de motor

ou um tipo de motor semelhante é utilizado numa aplicação em que o tipo de acon-
tecimento fosse considerado perigoso ou crítico.

e) Qualquer defeito detectado numa peça de vida controlada susceptível de levar à sua retirada
antes de terminada a sua vida útil.

f) Defeito de origem comum que possam causar, em voo, uma taxa de corte do motor tão
elevada que seja possível que mais de um motor seja cortado no mesmo voo.

g) Impossibilidade de accionar ou accionamento não desejado de um dispositivo de controlo
ou limitador do motor.

h) Ultrapassagem dos parâmetros do motor.

i) FOD que provoque danos.

Hélices e transmissões

j) Avaria ou defeito de qualquer parte do hélice que possa provocar um ou vários dos seguin-
tes problemas:
1. Velocidade excessivamente elevada do hélice,
2. Desenvolvimento de excessiva resistência,
3. Impulso em direcção diferente da accionada pelo piloto,
4. Separação de parte ou do conjunto do hélice,
5. Avaria que origine excessivo desequilíbrio,
6. Movimento não pretendido das folhas do hélice inferior ao mínimo fixado para a

posição de passo reduzido em voo,
7. Impossibilidade de colocar o hélice em bandeira,
8. Impossibilidade de accionar uma mudança do passo do hélice,
9. Alteração não controlada do passo do hélice,
10. Flutuação não controlável do binário ou da velocidade,
11. Separação de peças de baixa energia.

Rotores e transmissão

k) Avaria ou defeito da caixa de velocidades/fixação principal do rotor que possa provocar a
separação, em voo, do conjunto do rotor e/ou avaria no controlo do rotor.

l) Defeito do rotor de cauda, da transmissão ou de sistemas equivalentes.
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APU
m) Corte ou avaria quando a APU tenha de estar disponível por força dos requisitos de funcio-

namento, por exemplo, ETOPS, MEL.
n) Incapacidade de desligar a APU.
o) Velocidade excessiva.
p) Incapacidade de arrancar a APU quando necessário por motivos operacionais.

iv) Factores humanos

Todo o incidente no qual uma característica ou inadaptação da concepção da aeronave possa ter
levado a um erro de utilização susceptível de ter um efeito perigoso ou catastrófico.

v) Outras ocorrências
a) Todo o incidente no qual uma característica ou inadaptação da concepção da aeronave

possa ter levado a um erro de utilização susceptível de ter um efeito perigoso ou catastró-
fico.

b) Ocorrência cuja comunicação não é normalmente considerada obrigatória (por exemplo,
mobiliário e equipamentos de cabina, sistemas de água) cujas circunstâncias ponham em
perigo a aeronave ou os seus ocupantes.

c) Incêndio, explosão, fumo ou emanações tóxicas ou incómodas.
d) Qualquer outro evento que possa pôr a aeronave em perigo ou afectar a segurança dos seus

ocupantes, bem como de pessoas ou bens na proximidade da aeronave ou no solo.
e) Avaria ou defeito do sistema sonoro que torne inaudíveis as comunicações aos passageiros.
f) Perda do controlo do assento do piloto durante o voo.

C. MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DA AERONAVE

i) Montagem incorrecta de peças ou componentes da aeronave detectada durante a realização de
uma inspecção ou procedimento de ensaio não destinado a essa finalidade específica.

ii) Fuga do ar de purga quente que provoque uma avaria estrutural.

iii) Qualquer defeito detectado numa peça de vida controlada susceptível de levar à sua retirada
antes de terminada a sua vida útil.

iv) Qualquer dano ou deterioração (por exemplo: fracturas, fendas, corrosão, laminação, desliga-
mento, etc.), independentemente das suas causas (tais como, vibrações, perda de rigidez ou
falha estrutural):
a) Numa estrutura primária ou EEP (tal como definidos no Manual de Reparações fornecido

pelo construtor), quando tal dano ou deterioração exceder os limites permissíveis especifi-
cados no Manual de Reparações e exigir a reparação ou a substituição completa ou parcial
do elemento;

b) Numa estrutura secundária que coloque ou possa ter colocado a aeronave em perigo;
c) No motor, hélice ou sistema de rotor de helicóptero.

v) Avaria ou defeito de qualquer sistema ou equipamento ou dano ou deterioração constatados no
seguimento da verificação da conformidade com uma directiva de navegabilidade ou com outra
instrução obrigatória de uma autoridade de regulamentação, quando:
a) For detectada pela primeira vez por uma organização responsável pela garantia da confor-

midade;
b) Em qualquer verificação posterior se concluir que estão ultrapassados os limites admissíveis

especificados nas instruções do construtor e/ou quando não existirem procedimentos de
reparação/rectificação.

vi) Avaria no funcionamento de qualquer sistema ou equipamento de emergência, incluindo todas
as portas de saída e a respectiva iluminação, mesmo nos casos em que a avaria seja detectada
durante operações de manutenção ou de ensaio.

vii) Não cumprimento ou erros significativos no que respeita aos procedimentos de manutenção da
aeronave.
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viii) Produtos, peças, dispositivos e materiais de origem desconhecida ou suspeita.

ix) Dados ou procedimentos de manutenção enganosos, incorrectos ou insuficientes que possam
levar a erros de manutenção.

x) Avaria ou defeito dos equipamentos utilizados no solo para o ensaio ou verificação dos sistemas
e equipamentos das aeronaves, quando as inspecções de rotina e os procedimentos de ensaio
previstos não identifiquem claramente o problema e este provoque uma situação perigosa.

D. SERVIÇOS DE TRÁFEGO AÉREO, INSTALAÇÕES E SERVIÇOS DE TERRA

i) Serviços de tráfego aéreo (STA)

Ver Anexo II � Lista de ocorrências relacionadas com os STA que devem ser comunicadas

ii) Aeródromos e instalações aeroportuárias
a) Derramamentos significativos durante o abastecimento.
b) Carregamento de uma quantidade incorrecta de combustível que possa influenciar significa-

tivamente a resistência, o comportamento funcional, o equilíbrio ou a resistência estrutural
da aeronave.

iii) Passageiros, bagagem e carga
a) Contaminação significativa da estrutura, sistemas ou equipamento da aeronave resultante do

transporte da bagagem ou carga.
b) Distribuição incorrecta de passageiros, bagagem ou carga que possa ter efeitos significativos

na massa ou equilíbrio da aeronave.
c) Arrumação incorrecta da bagagem ou carga (incluindo bagagem de mão) que possa por

qualquer razão representar um perigo para a aeronave, seu equipamento ou ocupantes ou
que impeça a evacuação de emergência.

d) Arrumação incorrecta dos contentores de carga ou de outros volumes de grandes dimen-
sões ou peso.

e) Transporte ou tentativa de transporte de mercadorias perigosas em violação da regulamen-
tação aplicável, incluindo a rotulagem e embalagem incorrectas de mercadorias perigosas.

iv) Assistência/prestação de serviços em terra às aeronaves
a) Avaria ou defeito dos equipamentos utilizados no solo para o ensaio ou verificação dos

sistemas e equipamentos das aeronaves, quando as inspecções de rotina e os procedimentos
de ensaio previstos não identifiquem claramente o problema e este provoque uma situação
perigosa.

b) Não cumprimento ou erros significativos no que respeita aos procedimentos de serviço da
aeronave.

c) Carregamento de combustível ou de outros fluidos essenciais contaminados ou do tipo
incorrecto (incluindo oxigénio e água potável).

Apêndice ao ANEXO I

Nos pontos seguintes são apresentados exemplos de ocorrências cuja comunicação é obrigatória por força
da aplicação dos critérios gerais enumerados na alínea ii) do ponto B do Anexo I aos sistemas específicos.

1. Ar condicionado/Ventilação

a) Perda total do arrefecimento dos aviónicos.

b) Despressurização.

2. Piloto automático

a) Avaria no piloto automático durante a realização da operação pretendida enquanto ligado.

b) Dificuldade significativa e comunicada da tripulação para controlar a aeronave relacionada com o
funcionamento do sistema de piloto automático.

11.12.2003 PT C 300 E/281Jornal Oficial da União Europeia

Quarta-feira, 23 de Outubro de 2002



c) Avaria em qualquer dispositivo para desligar o sistema de piloto automático.

d) Alteração inesperada do modo de piloto automático.

3. Comunicações

a) Avaria ou defeito do sistema sonoro que torne inaudíveis as comunicações aos passageiros.

b) Perda total das comunicações durante o voo.

4. Sistema eléctrico

a) Perda de um sistema eléctrico de distribuição (AC/DC).

b) Perda total ou perda de mais de um sistema de produção de energia eléctrica.

c) Falha do sistema de reserva de produção de energia eléctrica (emergência).

5. Cockpit/Cabina/Carga

a) Perda do controlo do assento do piloto durante o voo.

b) Falha de qualquer sistema ou equipamentos de emergência, incluindo o sistema de sinalização da
evacuação de emergência, saídas de emergência, iluminação, etc.

c) Perda da capacidade de retenção do sistema de carregamento da carga.

6. Sistemas de protecção contra incêndios

a) Avisos de incêndio, salvo os que forem imediatamente confirmados como falsos.

b) Avaria ou defeito não detectado do sistema de detecção/protecção contra incêndio/fumo, que
possa conduzir à perda ou redução da detecção/protecção contra incêndios.

c) Falta de aviso em caso de incêndio real.

7. Comandos de voo

a) Assimetria dos flaps, dos bordos de ataque avançados (slats), dos spoilers, etc.

b) Limitação dos movimentos, rigidez, imperfeição ou atraso da resposta na operação dos sistemas
primários de comando de voo ou dos sistemas associados de compensação ou de bloqueio.

c) Excedência dos limites das superfícies de comando de voo.

d) Vibração das superfícies de comando de voo sentida pela tripulação.

e) Desconexão ou falha mecânica do comando de voo.

f) Interferência significativa com o controlo normal da aeronave ou degradação das qualidades de
voo.

8. Sistema de combustível

a) Avaria no sistema indicador da quantidade de combustível que resulte na perda total de indicação
ou na indicação errada da quantidade de combustível a bordo.

b) Fuga de combustível que resulte em perda de grandes quantidades, em perigo de incêndio ou em
contaminação significativa.

c) Avaria ou defeito dos sistemas de descarga de emergência do combustível em voo que resulte na
perda inadvertida de quantidades significativas, em perigo de incêndio, na contaminação perigosa
de equipamentos da aeronave ou na impossibilidade de proceder à descarga de emergência do
combustível em voo.

d) Avaria ou defeito do sistema de combustível que tenham efeitos significativos no abastecimento e/
/ou distribuição do combustível.

e) Impossibilidade de transferir ou utilizar a quantidade total de combustível utilizável.
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9. Aparelho hidráulico

a) Perda de um sistema hidráulico (apenas ETOPS).

b) Avaria no funcionamento do sistema de isolamento.

c) Perda de mais de um circuito hidráulico.

d) Avaria no sistema hidráulico de reserva.

e) Extensão inadvertida da turbina de ar de impacto.

10. Sistema de detecção/protecção de gelo

a) Perda ou redução não detectada do comportamento funcional do sistema anti-gelo/de eliminação
de gelo.

b) Perda de mais de um sistema de aquecimento de sondas.

c) Incapacidade de eliminação simétrica de gelo da asa.

d) Acumulação de gelo anormal provocando efeitos significativos no comportamento funcional ou
qualidades de controlo da aeronave.

e) Visibilidade da tripulação significativamente afectada.

11. Sistemas indicadores/de aviso/de registo

a) Avaria ou defeito de qualquer sistema de indicação quando a possibilidade de assinalar à tripula-
ção indicações enganadoras possa provocar uma acção inadequada da mesma num sistema essen-
cial.

b) Perda de uma função vermelha de aviso num sistema.

c) Para cockpits de vidro: perda ou avaria em mais de uma unidade de visualização ou computador
integrados na função de visualização/aviso.

12. Sistema de trem de aterragem/travões/pneus

a) Incêndio dos pneus.

b) Perda significativa da capacidade de travagem.

c) Travagem assimétrica que provoque um desvio significativo do percurso.

d) Avaria no sistema de extensão de queda livre do trem de aterragem (incluindo durante os ensaios
de rotina).

e) Extensão/retracção não pretendida do trem de aterragem e respectivas portas.

f) Rebentamento de mais de um pneu.

13. Sistemas de navegação (incluindo os sistemas de aproximação de precisão) e sistemas de dados aéreos

a) Perda ou avarias múltiplas nos equipamentos de navegação.

b) Perda total ou avarias múltiplas no equipamento do sistema de dados aéreos.

c) Indicações significativamente enganadoras.

d) Erros significativos de navegação atribuídos a dados incorrectos ou a erros de codificação da base
de dados.

e) Desvios inesperados na trajectória lateral ou vertical não provocados pelo piloto.

f) Problemas com as ajudas de navegação terrestres que provoquem erros significativos de navega-
ção, não associados com as transições do sistema de navegação por inércia para o sistema de
navegação.
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14. Oxigénio para aeronaves pressurizadas

a) Perda do abastecimento de oxigénio no cockpit.

b) Perda do abastecimento de oxigénio para um número significativamente elevado de passageiros
(mais de 10 %), incluindo quando detectado durante operações de manutenção ou ensaio.

15. Sistema de ar de purga

a) Fuga de ar de purga que accione o aviso de incêndio ou provoque avarias estruturais.

b) Perda de todos os sistemas de ar de purga.

c) Avaria no sistema de detecção de fugas de ar de purga.

ANEXO II

LISTA DE OCORRÊNCIAS QUE DEVEM SER COMUNICADAS
RELACIONADAS COM OS SERVIÇOS DE TRÁFEGO AÉREO

Nota 1: Embora o presente anexo inclua a maior parte das ocorrências que devem ser comunicadas, esta
lista não pretende ser completamente exaustiva. Qualquer ocorrência que as pessoas envolvidas
considerem cumprir os critérios deve ser comunicada.

Nota 2: O presente anexo não inclui os acidentes e os incidentes graves. Além de outros requisitos que
abrangem a notificação de acidentes, estes deverão também ser registados na base de dados refe-
rida no no 2 do artigo 5o.

Nota 3: O presente anexo contém ocorrências de serviços de tráfego aéreo (STA) que constituem um
perigo real ou potencial para a segurança do voo, ou podem comprometer a prestação de STA.

Nota 4: O conteúdo do presente anexo não exclui que seja comunicada toda e qualquer ocorrência, situa-
ção ou condição que possa constituir um risco para a segurança da aeronave se repetida em
circunstâncias diferentes mas semelhantes, ou se for deixada sem correcção.

i) Incidentes de quase colisão (incluindo as situações específicas em que é considerada insuficiente a
distância entre uma aeronave e outra aeronave/o solo/um veículo/uma pessoa ou um objecto):

a) Não respeito das distâncias mínimas de separação;

b) Separação inadequada;

c) Quase impacto com o solo sem perda de controlo (quase acidente CFIT);

d) Incursão na pista sendo necessária uma manobra para evitar a colisão.

ii) Risco de colisão ou quase colisão (incluindo as situações específicas susceptíveis de provocar um
acidente ou uma quase colisão, se outra aeronave se encontrar na proximidade):

a) Incursão na pista sem que seja necessária uma manobra para evitar uma colisão;

b) Saída de pista;

c) Aeronave que se afasta de uma autorização do controlo da navegação aérea (ATC);

d) Aeronave que se afasta do regulamento de gestão de tráfego aéreo (ATM) aplicável:
1. Aeronave que se afasta dos procedimentos ATM publicados aplicáveis,
2. Entrada não autorizada num espaço aéreo,
3. Não cumprimento dos procedimentos e operações ATM para os equipamentos aeronáuti-

cos, nos termos do ou dos regulamentos aplicáveis.
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